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Aos quatro dias do mês de julho de dois mil e dezoito, reuniu a Câmara Municipal de Arraiolos, na sala de

reuniões do edifício dos Paços do Concelho, em que estiveram pÍesentes:

PRESIDENTE:

Sílvia Cristina Tirapicos Pinto

VEREADORES:

,orge Joaquim Piteira Macau

António Francisco Correia Traguedo

João Paulo Goulão Campos.

Delfina Bárbarâ Correia dos Santos Lima

HORA DE ABERTURA:

A sÍ0. Presidente declarou aberta a reunião, pelas quinze horas e trinta minutos.

I - PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA

Al Proposta de Aprovação de ata:

Nos termos do n.e 2 do art.e 57.e da Lei n.e 751L3, de 12 de setembro, e nes. 2 e 4 do art.e 34.e do Código do

Procedimento Administrativo, foi aprovada, por unanimidade, as atas nes 14 e 15 (extraordinária), das reuniões

realizadas a 20 e 29 de junho do corrente ano, respetivamente

Na apreciação foi dispensada a leitura da ata, uma vez que antecipadamente se procedeu à sua distribuição a

todos os membros presentes.

Não participou na apreciação e votação das atas o sr. Vereador João Campos, uma vez que não esteve presente

nas referidas reuniões.

B) lntervenções dos Membros do Executivo (artigo 52.0 da tei 75/2013, de 12 de setembÍo):

A srr. Presidente convidou toda a vereação a estarem presentes na abertura da Feira 5. Boaventura, na

próxima sexta-feira, dia 06 de julho, pelas 19 horas, no Arraiolos - Multiusos.
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A vereação tomou a devida nota.

De seguida, à semelhança de anos anteriores, propôs que fosse concedido tolerância de ponto aos

trabalhadores do Município, durante a tarde do dia 9 de julho (segunda-feira).

Nada havendo a opôr, foi a proposta aprovada, por unanimidade.

Usando a palavra o sr VerêâdoÍ Traguedo expôs os seguintes assuntos:

. Lembrou o sr. Vereador Jorge Macau sobre situação já colocada anteriormente, relativamente à

reposição da rampa junto ao imóvel na Rua do Vale Couvo, em lgrejinha, dado as dificuldades de

mobilidade do munícipe.

. Solicitou que lhe fosse dado conhecimento do resultado dos inquéritos relativamente ao grau de

satisfação sobre a realização do Tapete Está Na Rua/20L8;

. Realçou, mais uma vez, o já referido em reunião anterior sobre a certificação do Tapete de Arraiolos

esperando que a visita dos deputados do PS. vênha a contribuir para que haja alguma resolução do

assunto. Afirmou ainda que apesar das divergências políticas irá empenhar-se para que a questão seja

solucionada.

. Solicitou a possibilidade de ter cópia do oficio rececionado sobre a entrega do Castelo e da respetiva

resposta da Câmara Municipal, salientando para a importância da sua recuperação face ao seu estado

de degradação.

. Questionou ainda sobre o Congresso da AMALENTEJO, uma vez que teve conhecimento que foi pouco

participativo.

A srr. Presidente salientou que a Câmara Municipal têm vindo ao longo destes anos lutando para a certificação

do Tapete de Arraiolos e os vários Governos que têm passado nada têm feito, passando de Ministério para

Ministério sem qualquer resolução, apesar das várias insistências, da entrega de documentação a Secretários de

Estados, Ministros que têm passado pela localidade e pelas várias intervenções do Grupo ParlamentaÍ do PCP na

Assembleia da República.

Referiu ter recebido com agrado a visita dos deputados do PS. que manifestaram interesse no assunto, mas não

se pode ignorar que alguns dos presentes já pertenceram a governos anteriores e nada fizêram ê até

demonstraram desconhecer o assunto.

Quânto à situação do Castelo clariÍicou que o que está em causa é a forma como o assunto foi abordado sendo

revelador da desresponsabilização do Estado nesta matéÍia. Referiu que face ao reduzido investimento, à

escassez de recuÍsos técnicos e humanos e à ausênciâ de verbas para esse fim, não pode aceitar que a

competência de gestão deste património seja transferida para â autarquia sem os devidos recursos financeiros e

técnicos face ao estado de degradação em que se encontra, todavia, a Câmara Municipal está recetiva a

conversações sobre a transferência do monumento.
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Relativamente ao Congresso referiu ter estado presente no dia 1 de julho, ao quâl se notou a falta de muitos

autârcas, especialmente, do Partido Socialista, no entanto, considerou que foram colocados temas muito

interessantes.

O sr. Vereador Jorge Macau referiu que logo que possível será colocada a rampa. Quanto à certificação do

Tapete de Arraiolos referiu ser lamentável que os sucessivos Governos (PSD/CDS e PS), durante anos venham a

reter a resolução de um assunto, que há muito é reclamado pela Autarquia e pela população, todavia, fica

satisfeito com a pretensão do vereador. Quanto à descentralização considera inaceitável a argumentação

evocada para a transferência do Castelo, assim como, as que se avizinham, pois o Governo não soluciona e atira

os problemas para as Autarquias.

II - ORDEM DO DIA

7. Adminisüativd e Financeira:

1.1. APRECIAçÃO DA SITUAçÃO FINANCEIRÂ:

A Câmârâ tomou conhecimento do resumo diário de tesouraria n9. 129, datado de três de rulho de dois mil e

dezoito cujo total de disponibilidades é de 1.803.367,61€ (um milhâo oitocentos e três mil trezentos e sessenta

e sete euros e sessenta e um cêntimos), sendo: dotaçõês orçamentãis - 1.721.030,19€ (um milhão setêcentos e

vinte e um mil trintã euros e dezanove cêntimos) - dotações não orçamentais - 82.337,42€€ (oitenta e dois mil

trezentos e trinta e sete euros quarenta e dois cêntimos).

2, Geslão Estrotégicd, Sócio Educotiva

2.1. AçÃO SOCTAT ESCOTAR:

Considerando a informação do serviço de Educação - DGESE, a Câmara aprovou, por unanimidade, ao abrigo do

disposto nas disposições conjugadas da alínea hh) do arte. 33e. da lei 75/2073, de 12 de setembro, artigo 12.e,

20.e,25.e,28.e e 32.e do Decreto-l-ei n.e 55/2009, de 2 de março, os apoios económicos a atribuir para fazer face

aos encargos com refeições e outro material escolaç bem como, as regras de atribuição dos apoios de açâo

social escolar para o ano letivo 2017/2018, nos termos constantes do Anexo, que se transcreve:

"l ) ReÍeitótios escolotes

O preço do releiçõo em reÍeitórios escolores poro os olunos é o que vier o ser definido por Despocho Ministeridl

publicodo anuolmente pelo Ministério do Tutelo . Poro o pessoal docente e nõo docente que ocomponho o

serviço de olmoços (1 elemento por turma) a refeiçõo sejo grotuito. Outro pessool docente e nõo docente do

Educoçõo Pré-Escolor e 1.e Ciclo do Ensino Bósico o volor do refeiçõo sejo de 4,10€, estipulodo pelo Portorio n.e

421//2012, de 4 de Setembro, que regula o preço de vendo do reÍeiçõo tipo, o fornecer oos funcionorios e

ogentes nos reÍeitórios dos serviços e orgonismos do odministroçõo centrol e locol.

3PEçe do Múnicípio,27 - 704G027 ARRÂ|OLO5

têclOcm-ã.6iolos.pi

ffi:_it:



Câmaru ,lunlcipal

Íêm direito o beneficiot de Suplementos Alimentores, os olunos posicionodos no escolõo A e I do Açõo Sociol

Escoloa medionte sinolizoçõo previo do Agrupomento de Escolos à Divisõo de Gestão Estrotégico 
'ócio-

económico e Educotivo ou por solicitoçõo dos pois ou encorregados de educoçõo do oluno.

ll) No domínio dos ouxílios económicos que constituem umo modolidode de opoio sócio-educotivo destinodo oos

olunos inseridos em ogregados lomiliores cujo situoçõo sócio-económico determíno o necessidode de

comporticipoçõo paro Íozer Íoce oos encorgos com monuois escolores e moteriol escolor, no ômbito do oçõo

sociol, propõem-se os seguintes opoios:

Atribuiçõo grotuito o todos os olunos que frequentem os estobelecimentos de ensino do Rede Público do 7.e

Ciclo, do coderno dos fichos pedogógicos odotodos pelo Agrupomento de Escolos de Arroiolos. Poro o efeito o

Município de Arroiolos iró proceder à aquisiçõo dos mesmos, os quois serão entregues no início do ono letivo.

Poro esto medido prevê-se um custo estimodo de oproximodomente 6.200€, previsto em Plono e Orçomento de

2018, com base no número de olunos do ono letivo 2017/2018, umo vez que oindo se encontrom o decorrer

os motriculos poro o ono letivo 2018/2019.

Materiol Escolar, dlimentoção e otividddes de complemento cuniculor conlome inÍomdção oboixo

Educoção Pré-Escolar

Escolão
Prolongomento de Horário ReÍeição I Atividodes de complemento curricular o)

seNiço grotuito 100,00% Até 100%

Serviço Grotuito 50,00% Até 50%

d)visitos de estudo progromodos no ômbito dos otividodes curriculores

A despesa ossociodo encontro-se devidomente cobimentodo com o n9. 7271.

lll ) Alunos am necessidodes educativos especiois

Apoios consagrodos no ortigo 13.e do com Despocho n.e U52-A/2015, de j1 de lulho.

Os olunos com necessidodes educativos especiais de corácter permonente com progromo educotivo individuol

orgonizado nos termos do Decreto -Lei n.e 3/2008, de 7 de joneiro, no redação que lhe Íoi dodo pelo Lei n.e

A

B
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7.e ciclo do Ensino Básico

Escolão Moteriol escolor Alimentoçõo Atividodes de complemento curricular o)

A

40€

100% 100%

B s0% 50%

o)visitos de estudo progromodos no ômbito dos otividodes curriculores
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21/2008, de 12 de moio, têm oindo, supletivamente em reloçõo às ojudos técnicos o prestor por outros

entidodes de que beneficiem, direito às seguintes comporticipoções do responsobilidode dos municipios ou do

Ministério do Educoçõo e Ciêncio, no ômbito da açõo sociol escolor e nos termos do ortigo 77-e do presente

despocho:

o) Alimentoção - no escolão mois favorável;

b) Moteriol escolor, de ocordo com o ocimo definido poro o generalidode dos olunos, no escolão mois fovoróvel;

c) Tecnologios de opoio - comporticipoçõo no oquisiçõo dos tecnologias de opoio o que se reÍere o oftigo 22.e

do Decreto -Lei n.ç j/2008, de 7 de joneiro, oté um montonte iguol oo otribuído poro o moteriol escolor do

mesmo nÍvel de ensino, no escolõo mois fovoróvel

PÍocedimentos:

Poro poderem beneÍicior dos opoios poro o comporticipoçõo no seniço de refeiçõo, oquisiçõo de moteriol

escolar e otividodes de complemento curriculoL os encarregodos de educaçõo têm que proceder à opresentoçõo

nos Serviços Administrotivos do Divisão de Gestão Estrotégico Sócio-económico e Educotivo do Cômoro

Municipolde Arroiolos da respetivo condidoturo, oté 20 de lulho de 2018."

2.3. SUBSíDrOS:

Têndo em conta o proposto pêla DGESE, â Câmara deliberou, por unanimidade, atribuir os seguintes subsídios:

. Sociedade Musical União Vimieirense - 2.550,00€, para apoio à dinamização de atividades culturais a

desenvolver no âmbito da Feira S. Boaventura/2018;

. Sociedade Filarmónica le. de Abril Vimieirense - 1.750,00€, para apolo à dinamização de atividades

cultuÍais a desenvolver no ámbito da Feira S. BoaventuÍa/2018;

. Centro Social e Paroquial de Arraiolos - 6.645,60€, para comparticipação nas despesas associadas a

transporte de utentes durante o ano transato.

Em anexo às informações constavam as cabimentações orçamentais com o ne.s lL27 ,1128 e 1210.

III - APROVAçÃO EM MINUTA
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2.2. PROTOCOTO A EÍABELECER COM A ESCOTá EB 2,3/S CUNHA RTVARA DE ARRAtOtOS:

Sob proposta da srê. Presidente, a Câmara deliberou, por unanimidade âprovar o protocolo a estabelecer com a

Escola EB 2,3/S de Cunha Rivara que tem por objetivo estabelecer as atividades a desenvolver pelos formandos

durante a formação prática do curso profissional de Técnico Auxiliar de Saúde/Técnico de apoio psicossocial que

pretende promover durante os anos letivos de 2018/2019,201912020 e 2020/2O2L.

Foram ainda delegados poderes na sr!. Presidente para outorgar o referido protocolo.
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Para que todas as deliberações possam ter efeitos imediâtos, foi elaborada uma minuta, que depois de lida e

colocada à votação, de acordo com o disposto non.e4do art.e 57.e da lei 75/2071, de 12 de setembro, foi

aprovada, por unanimidade.

ENCERRAMENTO: Não havendo mâis assuntos a tratat foi declarada encerrada a reunião, pelas dezasseis horas

e vinte e quatro minutos, de que se lavrou a presente ata que, após a aprovação, será assinada pela sr!.

Presidente e poÍ mim, Morio Monuel M. Pereiro Boieiro (Coordenadora Técnica do GRIC), que a redigi.

A Presid da Câmara Mu nicipal,

.<-

A Coordenadora Técnica,

s^,7
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